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XXI FESTIVAL NACIONAL DE TEATRO LOUCO EM CENA – 2025 

O Instituto Corrupio Povo Cariri, por meio de sua Coordenação Geral, no uso de suas atribuições, torna 

público o presente Aditivo ao Edital nº 01/2025, referente às ações formativas do XXI Festival 

Nacional de Teatro Louco em Cena – 2025, a realizar-se de 26 de novembro a 07 de dezembro de 2025, 

na cidade de Barbalha/CE. 

1. Das Ações Formativas 

Além da seleção de espetáculos prevista no edital, o festival contemplará 06 (seis) ações formativas, a 

serem ministradas por grupos/artistas que integrem a programação oficial: 

• 03 (três) Oficinas Formativas – carga horária máxima de 5h (cinco horas), divididas em até 

4 dias consecutivos. 

• 02 (duas) Palestras Formativas – duração de 1h (uma hora) cada. 

• 01 (um) Workshop – duração de até 4h (quatro horas). 

2. Dos Proponentes 

As práticas formativas deverão ser propostas prioritariamente pelo mesmo grupo ou artista responsável 

pela inscrição de espetáculo no festival, devendo estar diretamente relacionadas ao trabalho desenvolvido. 

3. Da Curadoria 

A seleção das ações formativas (oficinas, palestras e workshop) será realizada pela Curadoria do festival, 

designada pela Comissão Organizadora, considerando: 

• a pertinência da proposta em relação ao trabalho do grupo/artista inscrito; 

• a relevância artística e formativa da atividade; 

• o equilíbrio entre diferentes linguagens cênicas e perfis de público. 

As decisões da curadoria são soberanas, não cabendo recurso ou revisão, em conformidade com o disposto 

no Artigo 12 do Edital nº 01/2025. 

4. Do Valor de Referência por Hora/Aula 

O valor de referência por hora/aula será de R$ 80,00 (oitenta reais), sendo: 

• Oficinas (5h): R$ 400,00 (quatrocentos reais). 

• Palestras (1h): R$ 80,00 (oitenta reais). 

• Workshop (até 4h): até R$ 320,00 (trezentos e vinte reais). 

4. Disposições Finais 

Fica ratificado o prazo de inscrições estabelecido no Edital nº 01/2025, de 20 de agosto a 10 de setembro 

de 2025. 

As demais normas e condições estabelecidas no Edital nº 01/2025 permanecem inalteradas e são aqui 

ratificadas. Este aditivo integra e complementa o edital original. 

Barbalha/CE, 03 de setembro de 2025. 

 

 

José Gilsimar de Oliveira Gonçalves 

Coordenação Geral / Responsável Legal 
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